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PARTE J1

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Aviso (extrato) n.º 3546/2014
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, faz -se público que se encontra aberto procedimento concursal 
para recrutamento do cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, de Chefe 
de Unidade de Contabilidade e Tesouraria, do Instituto de Financiamento 
da Agricultura e Pescas, I. P., com as atribuições e competências cons-
tantes da deliberação n.º 319/2013 publicada no Diário da República, 
n.º 26, de 6 de fevereiro de 2013.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exi-
gido, da composição do júri e dos métodos de seleção, será publicitada 
durante 10 dias úteis na Bolsa de emprego Público (BEP), até ao 2.º dia 
útil após a data de publicação do presente aviso.

3 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Miguel Gaudêncio Simões do Souto Barreiros.

207665463 

 Aviso (extrato) n.º 3547/2014

1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21 da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, faz -se público que se encontra aberto procedimento concursal 
para recrutamento do cargo de Direção Intermédia de 2.º Grau, de Chefe 
de Unidade de Orçamento e Controlo, do Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P., com as atribuições e competências constantes 
da deliberação n.º 319/2013 publicada no DR n.º 26, de 6 de fevereiro 
de 2013.

2 — A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil 
exigido, da composição do júri e dos métodos de seleção, será 
publicitada durante 10 dias úteis na Bolsa de emprego Público 
(BEP), até ao 2.º dia útil após a data de publicação do presente 
aviso.

3 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Miguel Gaudêncio Simões do Souto Barreiros.
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PARTE J3

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 20/2014

 Acordo coletivo de entidade empregadora pública celebrado entre 
a Unidade de Saúde de Ilha de São Jorge — Açores — e o Sindi-
cato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do Sul e 
Regiões Autónomas.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica-se a todos os trabalha-
dores em exercício de funções na Unidade de Saúde de Ilha de São 
Jorge doravante designado USISJ em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, com exceção dos trabalhadores inseridos nas car-
reiras específicas da saúde, e filiados no Sindicato dos Trabalhadores 
em Funções Públicas e Sociais do Sul e Regiões Autónomas doravante 
designado STFPSSRA.

2 — O Acordo aplica-se ainda a todos os trabalhadores da USISJ que 
durante a vigência do mesmo se venham a filiar no STFPSSRA.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 350.º do 
Anexo I (Regime) da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, estima-se que 
serão abrangidos por este Acordo 10 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência

O presente acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República, e vigora pelo prazo de um ano, 
renovando-se sucessivamente por iguais períodos.

Cláusula 3.ª
Denúncia e sobrevigência

A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites legais 
previstos no RCTFP.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 4.ª
Período de funcionamento

Entende-se por período de funcionamento o intervalo de tempo diário 
durante o qual os órgãos ou serviços podem exercer a sua atividade.

Cláusula 5.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — A duração semanal de trabalho é de 35 (trinta e cinco) horas 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de 7 (sete) ho-
ras, de segunda a domingo, sem prejuízo da existência de regimes 
legalmente estabelecidos de duração semanal inferior, previstos no 
presente acordo.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas conse-
cutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas por cada 
dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho extraordinário.

3 — A entidade empregadora pública não pode alterar unilateralmente 
os horários individualmente acordados.

4 — Tendo em conta a natureza e a complexidade das atividades da 
USISJ e os interesses dos trabalhadores legalmente previstos, podem 
ser adotados uma ou várias das seguintes modalidades de organização 
temporal de trabalho:

a) Horário flexível;
b) Horário rígido;
c) Horário desfasado;
d) Jornada contínua;
e) Isenção de horário de trabalho;
f) Turnos.




